
Processo: 16992/2025 - EMEN 27/2025 

Fase Atual: Analisar e Diligenciar 
Ação Realizada: Emenda Protocolada no Legislativo 

Próxima Fase: Incluir proposição no expediente
 

 
 
De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA SCP Nº 233/2025 
  
 
  
Senhor Secretário, 
Devolvemos as Emendas abaixo sem pareceres exarados pelas Comissões em razão do
Projeto Principal ter em entrado em RUE 
  
  
  Processo Autor (a) ASSUNTO:

 

01

 

EMENDA

025/2025

 

 

D A N I E L
MONTEIRO

EMENDA: EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO
DE LEI 374/2025, QUE "DISPÕE SOBRE NORMAS E PADRÕES
SOBRE O CONTROLE DA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (MENSAGEM Nº
59/2025)".

 

02 E M E N D A
027/2025

D A N I E L
MONTEIRO

EMENDA: EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO
DE LEI 374/2025, QUE "DISPÕE SOBRE NORMAS E PADRÕES
SOBRE O CONTROLE DA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (MENSAGEM Nº
59/2025)".
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Atenciosamente, 
  

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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